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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°~4S=?oE 2018 
(Do Sr. COVA TTI FILHO) 

Senhor Presidente: 

Requer informações sobre a 
arrecadação das micro e pequenas 
cervejarias, vinícolas e destilarias e dos 
produtores de licores, optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional. 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal, 

e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações ao Sr. f ~~~~J~~rq .da Fazenda relativas às empresas 

produtoras de bebidas alcoólicas que, depois da aprovação da Lei Complementar 

n° 155, de 27 de outubro de 2016, foram admitidas no Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quais sejam as micro e 

pequenas cervejarias, vinícolas e destilarias, bem como os produtores de licores. 

A respeito de tais empresas, optantes pelo Simples Nacional, 

solicita-se informações sobre a arrecadação de tributos federais administradas 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ocorrida antes e depois da produção 

dos efeitos da referida Lei Complementar Oaneiro de 2018). 

Requer-se, ainda, do Conselho Nacional de Política Fazendária, 

órgão sob sua administração, informação análoga em relação ao Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 
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JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação da Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 

2016, permitiu às micro e pequenas cervejarias, vinícolas e destilarias e aos 

produtores de licores a adesão ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional. 

Essa alteração da legislação tributária veio após longo e acirrado 

debate sobre os efeitos fiscais da medida, alegadamente prejudiciais aos cofres 

públicos. 

O objetivo desse requerimento de informação é trazer luz ao 

referido debate, solicitando ao Sr. Ministro da Fazenda informações sobre os 

efeitos arrecadatórios da adesão dos pequenos produtores de bebidas alcoólicas 

ao Simples Nacional, a fim de se conseguir parâmetros seguros para a análise de 

proposições legislativas com escopo semelhante à da referida Lei Complementar. 

2 2 MAR. 2018 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2018. 

Deputa~Jt FILHO 

2018-1180 
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Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.452/2018 -do Sr. Covatti Filho -que "Requer informações sobre a arrecadação das 
micro e pequenas cervejarias, vinícolas e destilarias e dos produtores de licores, optantes 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESJDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO No 3452/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Covatti Filho- PP/RS 

Ministro de Estado da Fazenda 

Requer informações sobre a arrecadação das micro e 
pequenas cervejarias, vinícolas e destilarias e dos 
produtores de licores, optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 o do artigo 2° do Ato da 
Mesa n° 1111991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 04 de abril de 2018. 

4o?amfk 
Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 

RIC 3.452/2018 
Autor: Covatti Filho 

Data da 22/03/2018 
Apresentação: 

Ementa: Requer informações sobre a arrecadação das micro e pequenas 
cervejarias, vinícolas e destilarias e dos produtores de licores, 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte- Simples Nacional. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice·Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 06/04/2018 
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Ofício 1asec/RI/E/n° Zo4a /18 

A Sua Excelência o Senhor 
EDUARDO GUARDIA 
Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Brasília, fL de abril de 2018. 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE OOCUMEN12 
JiM..:Q_I_ (<h\_ I 
Nome por extenso e legfvel: 

t1JtBf2{L~ 

Ponto: 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à In~· rmação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expr ssamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ain Ros documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubrica , c m "ndicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

- NOTA: os Requerimento e I 
respondidos separadament 
/LMR 

de autorias diferentes, devem ser 

.. 



/ 

A Sua Excelência o Senhor · 
Deputado GIACOBO 

· Primeiro-Secretário da Câmara dos DeputadO$ 

Assunto: Requerimento de Informação · 

Senhoj Primeiro-,Secretário, 

,. 

. Brasília, ~o de rna..Ma de ;;zo •'B . 

. _ Refiro-me· ao Ofício 1 a Sec/RIIE/no 2040/18, de 12.04.2018, dessa Primeira-
Secretaria, por intermédio-do qual foi remetida cópia do Requerimento.de Inforillação no 3452/2018, 
de autoria do Senhor Deputaêio COV ATTI FILHO, "sobre a arrecadação das micro e pequenas 
cervejarias, viníColas ~ destilarias e dos produtores de licores, optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte-:; Simples Nacional". 

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do ilustre 
parlamentar, cópias db Memorando no 158/2018-RFB/Gab:iilete, de 18. de abril de 2018, e do 
Memorando SEI no 455/2018/SE/CONFAZ-MF, de 24 de abril de 2018, elaborados, ~ 

· respectivamente, pel~. ·Secretaria da Receita Federal ·do ·Brasil e pela Secretaria Executiva do 
CONFAZ. 

-
Atenciosamente, 



., 

DF' .GABINETE RFB Fl. 16 

1\'linisrériu d~ 
Fazl·nda • Receita Federal 

Memorando nS!J:i~ /2018- RFB/Gabinete 

de2018. 

Ao Stmhor Assessor Es.peciál de Assuntos Parlarrümtares do Mini~térlo da Fazenda 

Assunto: Memorando SEI nº 91/2018/COOÉP/AAP/GMF-MF, de 23/03/2018. Refer~ncia: 
12100 .. 100?22/2018·51'. An~lise do Requerimento de lnformaç:io n2 3452, de 20.18, que requer 

lnformaç5es sobre a arrecadação d~;~s micro e pequenas cervejarias, vinícolc:~s e destilarias e dos 
produtores de licores, optantes p~là Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e . 

Contribuições devidos pelas Mh::roempresas ~Empresas de Pequeno Porte~ Simples NationaL 

Encaminho ane><a, para . apreciação e demais providências, a Nota 
Codat{Codar/OlVar n9 93, de 9 de àbril de 2018,· elaborada· pela Coordenação-Geral de . - - . 

Arrecadação e Cobran~a desta Secretaria da Reçeita Federal do Brasil, que analisou o 
Req~erimento de Informação ~m epí~tafe, 

Aten.ciosamente; 

Assinado dig;talmente 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

Secretário da Receita Feder à I do Brasil . 

r 
\ ,(i<i!blnete do Setretário de Receita Federal. do Br.a$!1 

E.sJ)Ia nada dos M lnist'éno,did. Sede do Ml~lstéric; da: Fuend;J, BL P, 7'!1 and3r, CEP 70048 ·900 - !Jrasille· DF 
www.1fb.JWY·br 

. ~ 

DocumentQ da t pàglr"'a(!;J a&Sinado digltalmen1EL Potfaser conwllado ho ená1treço ht1ps://caveeeíta.ta.:e!lda,qov.bríeCAC/jn.tbfh;oiltjgln.<~spx pelo 
r:ili;iigo de localizaçio EP11l .. 0418.2t54&J<Z~G. Conauue a págin~; de autenticação no línal d~ste d.ocumanto 



• 
Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a aUtenticidade deste documento 
nos termos do Art. 101 § 16

, da Medida Provisória n~ 2.200~2, 
de 24 de agosto de' 2001 e: da lei n° 12.a82, de 09 de julho de 2012. 

[I.Q<;utt;en10 ptodyz;doelátronic.amante corn g&ranCia da oligem Erde seu{s) signatãrio(s). oonsiáerado original para 

todos !!feitos legais. Do_cumento assinado digílalme-n1l3 confurme MP n• 2.200-2 de 24,108/2001.. 

. . 

Hl&lôrlco d& açQ&.s .sobra o docurrumto; 

Oócumel'ltQjl,inl!ldO pot I.EIOSON AAt{GEL OLIVEIRA SI!: VA em I3l04f2018 1 8':40:00 . 

PocumMtoaiJttmti~ado digitalmen1é pDI LE.IDSON RANGEL OUVE IRA SILVA em 13/0412.011L 

llocum.ento assinado digítalm ente oor: JORGE. ANTONiO O EHE A AACH ID i!m. 1 8.104/20 1 .B. 

Esta dlpía ltmpressêo fot realizada p01 MARCIA CRiSTINA MO flElRA GARCIA em 18104!2018, 

. Instrução para loealizar e corljerir e!ttronicamente este documento na Internet: 

1; Acesse .ll endere-ço: 
)'l!lps://cav,rec-eíta.le.l4:lnda.gOV.br{eCAQ,!puh4icoltiogin.aspx 

2) E111rn "? m~m.l "legislação e Pr?ç~s&o•; 

3) ·seleclor~e- a o,)çãq ·~·AssinaÀ Fa • Validar w Assín~r Documentos Digitais". 

EP18.0418.21545.XZZG 

\ 

. 5) O sislem1raprnsentara a cópia do documento ele!rõoic!> arma;zenado nas. sttnridores 
da Receita Fedàrà.l do· Brasil 

Código hash db docum9nto, rec&bldo pelo s!ttama ê-PrÓcas&o, obtido :,~travá~> do algoritmo &lla2: 
' 0098ASOOSGC7$2S995DT66CBE6AEE34529E8BE645FC EBC20FC753ff8B641FF 02 

'. 

página 1 de t 

P'âgina inserida pelo Sistema e·ProcessQ apenas para cuntrole de vafidaçiio e autenticação do documento do processo n° 
I 0030.001000/031&-41. Por ser página de <:ontrole, ]'X)Ssul uma numeração independente da numeração oonstante nó processo. 

. ' 



Df',CODAC RFB 

(Fl. 1 da Nota Codnc/Codar/Divar n" OlJ3, <le ()<)de abril de 20Hl,) 

Ministério da 
Fazenda 

Nota Codac/Codar!Divar n2 093t de 09 de abril de 2018. 

Interessado: Ministério tia Fazenda 

Assunto: Requerimento de InformaÇão Cámum dos Depmadü\)- 3452/2018-
Processo nn !2J00.100722/201K·51 

FI. lO 

• Receitá Federal 

P0r i mermédin do memorando SEI n° 91/20 l X.:CODFP/A/\ P!G~1F * \·1 F. ~~ Ass~:5iSOI'Í<I d~ 
/\s:.untos Paf'lamcmarcs. vJnctdada ao Galiin.:tc do l ... .xnw. S1·. iV1 in istn.l da FHze:nda .. ~ti I kita att:nJimt~nlt) tk 
Requerimento dç_; ln!hm1~H.;âo Ja C:âmum dos D~..:putHdus. a'.:Ín1<1 fH(;IlclÔn\'ldO. 

2. O referido !{ eqnet·ím~nto de lnfmmação 1'eque1· iÍr!(mlla1.f0es sohrc a mn.:..:.at!m;ão da:. mkn> 
e pequenas c~1;vcjaria~. vihkolax ~ dbüilarias e dt>.~ prm.iutor~':i tk lil'l.lfCS: optant~s t)clo'f{c~in1lC Lspcci:'ll 
t:t}ificado de Ar·r~cadação de Tt'ihutns e Ccmtrihuiçiles. devidos pela:.; Miérocmpn.:::>as i.' En'lpf\.~sas de 
Pcqlltlío Porb.:- Sirnpk:s Nacional. -.:m raz;\u da t!provaçiio da Lei ClHnplemcntar 15512016: 

3. . Apú<i an~ii1e da ~<,lkitaçã~~, foi elabtlrüda pl:.millm', qw .. ')H.:gut: t:nl iim:xo com os dado'! 
snliciladus, rckr(.:nlcs au p1.1rii.\dL' jarlcito<:W J7 a março-lO ll{, ress:-l.lvandn quê ns \·a h H·~:; dos m::s-:~ 
fevereirn e murço-2()l R, incluem a.s parcelas d<t 1Uv1S ~ISS. qm; ímcgnirn o ~o:Ot1íunío dê t1·ibÍ1l05 atendido;; 
pdv Simples Nacional. 

São essas nossas considerações, as quais submetemO;S à apreciação supérior. 

D~.:: a~.:ordo. 

:Üsinado rli,l!,ilaÜ!it''llf 

M/\RIO VII:.IRl\ Cl IN! IA 
1\nalistu-Tribulariu da RFB 

, As.\'1."/tJdo digFt.ibpenl.: 

M.ÀRCtO GO\IÇA.LVES 
Auditur-Fís.cal.d<1 R~:,;cíla h:ckrai do lln'l~il 

Chefe dt1 DivisãC'l de Cla;;sificaçãü e Acom1xmham-:nlo lh:t i\rr~caJa~~i{l 

Oncumttn!a de 4 págiM(s) assinado dlgitalmeflte. Pode ser consultado no eMereço !'lttp:s.;l/caY.rl!ceilaJaiemJe.goy t>rlf:CACip(JQlioollogín.aspx PI!IIO 
código de locsliz.eçio EP1 a.0418.2154fS.DIN1 Coll$ulle,. página de avten.ic&ção !'10 fmal deste dacurnenlo. 
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· Ministério da Fazenda 

' ' -PAGINA DE AUTENTICAÇAO 

O Mlnlstêrio da Fazenda ga~nte a integridade e a autenticidade deste documento 
. nos terf!'lo$ do Art. 10, § 141

, da Medida Pr~visôria. n(l 2..200·21 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n11 12.6821 de 09 de julho de 2012. 

Documento ploduzido elelfQnicamentl'il com garantia. da D11.1j.em ~de seú(s) !ilgnetáíio(s). éonsiderado on~íflal para 

tod~s eieitos legals, Dot::vmentn ass 11'\&dO. digí1almehte COI")lr;rm e MP n• 2c20f:í·2 d 9 24{0!l,12001. 

Histórico de ações sobre o documente: 

· Dot::umenlo iunlaáO por MARIO VIE!RA CIJNHA em.09/04/2018 12:12:00 

Documenlo autenticado digi\alm~nte por MAfliO VIl; IRA CUNHA em !J?104.'2'0t S. "· 

' página I de l 

DooumQntll assinadG d.igítalmenle por: FREOER!CO IGOR lEITE FABEA em 12lD4l20ll:., MAACVS VlNICIUS 
MMTlNS QUARESMA em 12/04/21H B, MAR CIO GONCALVES em 11/04/201 a e MARIO VIEIRA CUNHA em 09.'1J4l2QH~. 

hta.cópia I imotes.sao foi realizada p!)l' MARCIA. CRISTINA MORE IM GARCtA ~m 11!.1041.2016. 

Instrução para lo;callza~ e conferir eletronicamente,tste dotlfmer~to na Internet; 

·1) Ae&s~ o ende1eço: 

hltps:J/ça'i,m~eitj.f~zf!ooa.gqy,brfeCACigu!;!tico/100in.asuM . 

2) Entre no menu ~Legislação ePrccesso" 

3) Sele<:ione a opção "e·AssinaRFB • VaiWar e Assillar Documentos Digitais', 

4) Oigiti o ®i!JI) abai.xo: 

EP18.0418.21546.ÉliN1 

' 

5) O si~ma apte,sentarâ a cópia do docul'TIIlnt!i eleltôníco srm:uenàdo nos sel\lióoms 
da Recella Federal do Bra.sil. 

Código hash do documento, recebido pelo 5istema e-Processe, obtido anv4s do algoritmo sha2: 
FBB39BE3&1 8981 OOF7E5B84D&05B8F3AD92631 BBEAAOOF9B6CA2B0825F49SC10 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para coinrole de valldafião e autenticação do documento do pro•cesso n"' 
I 0030.00 l 000103 I 8·41. Por ser página de controle; possui uma numeraçãu índependente da numeração constante no processo .. 
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Ministério d' Fa~enda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a lnt&glidàde e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art.. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200·2, . 

de 24de agosto de2001 e da Lel nu 12.68~1 dé 09.de jUlhO dé2012 .. 

Doeu monto aulontícado díg•taÍm{lnttt confmms MP n• 2'.200-L de 24108/:!0(}1 Corfesponde à fé publica do ~>&Mdor, 
. tEtfflrenle a Jguald~áe ~nlre as imag&ns digitallzar!as e <lS re~pectiV!ts ctoournenlos CiRlcitNAIS ' . ' ' - .... ,' -' . 

Histórico de a.;õps sobra o docurrmnto: 

_Doc1lme:;tG jtJhta::lo por MARiO VIEIRA CUNHA {)m 09104,".!C18 12:18:00. 

!;>ocumonto autenticado di'(Jt!3tme;nle por MARJO VIEIRA êUNHA em 09/04/2018 

Esta ropia limP'!'essêo foi flltlll:mda por MARCIA CRISTINA MOREIRA GARCIA em 1 áfó4120t8 

Instrução para localizar s conferir oletronfeamento Dsto documento na ;lntornet: 

1)Aeesse o ender'&ço: 
htlps:/feàv,reçeita.fazeniJe.gov.brleCAC,IpiJblfccy!Qgin,aspx 

3} Selecio!i& a n.p-çáo "e-Asslr;aRFB • Validar e AS$in~r Documentas Dlgit~is'. 
I 4 • • -

EP18.ó418.21555.898U 

/ 

' 
5} O sístema li~esén!arl'! a eópia do doçumento eletr~nico armatenad() nos servidotes · 
da rleceill'l Flffieral do Brasit · · · 

Código hás'!. dodoovmento, tte&bldo paio sistema e-Proçes&o, obtido atra~ do algoritmo sha2; 
48SABCD73D!JCC0695f:C6770l2&4873~DElA68F2&CD82CF60l1360061AD032E.E 
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Página inserida peloSlstema e-Processo apenas para c(~rítrole de valldaçã(, c autentlca.çã(} dQ do:cumcnt(! dó processo n" 
, 1 t)OJO.OO! U(}0/0) 18•4 !..Por ser página de éontrole, pQssui uma numeração independente da numeração constante no proces.sQ, 
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. ' 
Memorando SEI n° 455/2018/SE/CONFAZ-MF 

Ao Senhor Philippe Barbosa 
Chefe da Assessoria para Assuntos Paí-lamentares ' ( 

Assunto: ICMS - Assuntos Legislativos - Informação sobre arrecadáção das micro e peqúenas 
cervejarias, vinícolas e destilarias optántes pelo Regime Especial Unificado de· Arrecadação de 
Tributos. 

· Referêncza: Ao responder este Meq1orando, favor indicar , expressamente o Processo n° · 
12100.100722/2018-51. ' 

1. Informamos que o CONFAZ não possui as informações solicitadas uma vez que tratam-se 
de dado~ ·de gestão das Secretarias de Fazenda Estaduais, sugerimos que a consulta seja formulada" 
diretamente às Secretarias de Fazenda de cada Estado - endereços disponíveis no site do CONFAZ 
(www.confaz.fa~enda.gov.br) no menu "S~cr~tarias de Fazendá".:. 

Atenciosamente, 

-· __ ...,....._,."'_,_, 

Dm~umento assinado eletronicamente 

Bruno Pessânha Negris- . 
Secretário Executivo do CONFAZ 

,· 

1 seil "'~ Documento assinado eletronicamente por Bruno Pessanha Negris, Secretário Executivo do 
: assinaw:a étJ CONFAZ, em 24/04/2018~ às 14:3!), conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. ·. 

'-'t>-le_t~-õnJ_.>f.\1 __ ., 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de o~tubro.de 2015. 

§:1~~~~~ A auten_ticidade déste documento pode- ser conferida no site http://sei.fazenda.gov.br 
J.P::'I;;e.o~• /sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, 

~~~~11:· informando o código verificador 0582976 e o código CRC 040A3C2D. 

Referência: Processo no 12100.100722/2018-51. SEI li 0 0582976 
I . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 asec/RIII/n° 2 B5 /18 Brasília,l4 de maio de 2018. 

Exmo. Senhor Deputado 
COVATTI FILHO 
Gabinete 228 -Anexo 4 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

-. 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. 
eMJ'tJS ,J.~ 
Nome por extenso e legtvel: 

J~ . 

Ponto: 1J y( Y-'. 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso n° 

73/MF, 10 de maio de 2018, do Ministério da Fazenda, em resposta 

ao Requerimento de Informação n° 3.452/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

1111111111111111111111 11111111111 111111111111111111111111111111111111111111 
Documento : 7686 - 1/LMR 
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